
PORTARIA N.º 766/2019

                    O reitor do Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia Sul-rio-grandense, no uso de suas

atribuições legais,

                    considerando Mem. IF-PROEN/Nº50/2019, da Pró-reitoria de Ensino, em 20 de março de 2019,

R E S O L V E

                    Ratificar a autorização, a contar de 06 de março de 2019, do funcionamento do  curso Técnico em

Agropecuária, integrado, binacional, oferecido através de convênio com a Universidad del Trabajo del Uruguay, em

Rivera, aprovado pela Resolução do Conselho Superior 112/2018 e pelo Parecer PROEN 053/2018. 

Pelotas, 20 de março de 2019.

Flavio Luis Barbosa Nunes

Reitor
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